
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPÓ 
 

CONTRATO PARA REALIZAÇÃO DE VIAGEM 

Dispensa de Licitação n° 042/2016- Processo nº 477-5915 de 07/11/2016. 

 

Contrato nº 066/2016 

 

Celebram entre si O MUNICÍPIO DE PIRAPÓ, RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 91.553.941/0001-08, com sede estabelecida na Rua Afonso de Medeiros, 562, em 

Pirapó - RS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. ARNO AUGUSTO WERLE, 

brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 309.654.970-20, domiciliado na Av. Afonso Werle, 778, Pirapó, RS, 

doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa ANDERSON SCHORR 

KOCHHANN E CIA LTDA-ME, estabelecida na Rua 03 de Outubro 663 – Pirapó-RS, CNPJ nº 

10.504.034/0001-77, denominada CONTRATADA, sendo este contrato, regido pelas seguintes 

cláusulas e condições: 

 

DO OBJETO – O presente Contrato objetiva a realização de transporte do Grupo Força Jovem em 

viagem cultural e de lazer ao Hotel Fazenda Três Cascatas em Santo Cristo/RS no dia 09 de dezembro de 

2016, com saída de Pirapó-RS, às 07:00 horas e retorno às 18:00 horas. 

 

DO PREÇO – Pela prestação dos serviços o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a 

importância de R$ 860,00 (oitocentos e sessenta reais). 

 

DO PAGAMENTO – O pagamento será realizado após a conclusão do serviço, mediante apresentação 

de nota fiscal.  

Os tributos e contribuições previdenciárias legais incidentes serão retidos quando do pagamento, quando 

for o caso. 

 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA - O prazo de vigência deste contrato é a partir da assinatura até a 

conclusão do serviço contratado. 

 

DA RUBRICA – As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta da seguinte rubrica: 

Órgão: 07 – Secretaria de Assistência Social  

Unid. Orçamentária: 0702- Fundo Municipal de Assistência Social. 

Atividade: -07.02.0802440004.2063 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos PBV.  

3.3.9.0.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

 

 DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São responsabilidades e obrigações da CONTRATADA: 

Cumprir os horários e trajetos fixados pela "CONTRATANTE"; 

Executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações da 

"CONTRATANTE"; 

Contratar seguro contra danos materiais e pessoais para os passageiros, se a legislação assim o 

exigir; 

Tratar com cortesia os passageiros e os servidores ou agentes de fiscalização da 

"CONTRATANTE"; 

Responder, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados à "CONTRATANTE", aos 

passageiros ou a terceiros, por dolo ou culpa; 

A inexecução do objeto do presente contrato nas datas e horários previstos implicará na 

aplicação de multa no de 10% (dez por cento) do valor contratado. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

À "CONTRATANTE", caberão as seguintes atribuições: 
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Cumprir pontualmente todos os compromissos financeiros de sua responsabilidade; 

Notificar, formal e tempestivamente a “CONTRATADA” sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento deste Contrato. 

Efetuar o pagamento á CONTRATADA, após a conclusão do serviço objeto deste contrato. 
 

DO FORUM - Fica eleito o Foro da Comarca de São Luiz Gonzaga para solucionar as questões oriundas 

deste ajuste. 

 

E, por estarem às partes assim, justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

Pirapó/RS, 23 de novembro de 2016. 

 

 

MUNICÍPIO DE PIRAPÓ 

ARNO AUGUSTO WERLE 

Prefeito Municipal 

ANDERSON SCHORR KOCHHANN E 

CIA LTDA-ME  

Contratado 

 

TESTEMUNHAS: 

 

............................................................................       .......................................................................... 

NOME: ZILMAR SIMON DO CANTO     NOME: LORENI DE FATIMA P. DOS SANTOS 

CPF: 418.829.380-20         CPF: 474.450.250-49 


